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Barroso suspende lei estadual do Amazonas sobre
energia elétrica

06/10/2022

Lei estadual ou municipa queinterfere narelacdo contratual estabelecida entre concessionaria de energiaelétricae a
Unido configura verdadeira invasdo da competéncia privativa do ente federal. Com este fundamento, o ministro Luis
Roberto Barroso concedeu liminar para derrubar lei do Amazonas que impediainstalacdo de medidores de consumo mais
modernos.

Reproducéo

(R:onf%rmg decisdo liminar, ndo cabe aos Estados |legislarem sobre fornecimento de energia elétrica
eproducéo

A acdo foi ajuizada Associacdo Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica (Abradee) contralei estadual do
Amazonas, que impugnava o art 1° dalel estadual 5.981/2022, aqual dispde: "Art. 1.° Fica proibido as concessionérias e
permissionarias do servico de fornecimento de energia el étrica e gua aredlizar ainstalacdo de medidores do Sistema de
Medicéo Centralizada (SMC) ou Sistema Remoto Similar".

A associacdo alegou que, ao vedar ainstalacdo de medidores de consumo mais modernos, a Assembleia Legislativateria
usurpado a competéncia reservada a Unido para dispor sobre energia el étrica, tal como dispde a Constituicdo Federal. A
requerente também alegou vicio formal na edicéo dalei, "considerando que, durante a tramitagdo da proposi¢éo
legislativa, a assinatura dos pareceres das comissdes ndo ocorreu em reunides pautadas, mas em momentos diferentes por
cada um de seus membros', o que afronta o regimento interno da Assembleia Legislativa.

Em sua defesa, 0 Governo do Amazonas alegou que ndo houve vicio formal, bem como que a Assembleia Legidativa ndo
invadiu a competéncia da Uni&o "na medida em gque ha competéncia concorrente do estado do Amazonas para legislar
acerca da defesa do consumidor”.

A Assembleia Legisativa ainda afirmou que "as controvérsias relativas ao Regimento Interno ndo sdo passiveis de
abordagem em ADI, por setratar de questdes interna corporis’.

A Procuradoria-Geral da Republica emitiu parecer pela procedéncia do pedido, sob o fundamento, em esséncia, de
usurpagdo da competéncia privativa da Unido paralegislar sobre energia elétrica.

O relator do caso, ministro Barroso, acatou o pedido liminar, reconhecendo que alei estadual do Amazonas usurpou a
competéncia da Uni&o ao legislar sobre energia elétrica.

"O Supremo Tribunal Federal possui entendimento no sentido de que lei estadual ou municipal que interfere narelacéo

contratual estabelecida entre concessionaria e a Unido configura verdadeirainvasdo da competéncia privativa do ente
federal, previstano art. 22, 1V, da Constituicéo Federal, paralegislar sobre energia elétrica’, afirmou Barroso.
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Barroso destacou que o caso em andlise "apenas a partir do estabel ecimento de um tratamento juridico uniforme é possivel
aprestacdo do servico de energia el étrica com qualidade e eficiéncia’.

Deste modo, a CF/88 garantiu & Unido a atribui¢do de legislar sobre o tema. O ministro destacou que "nesse contexto, a
Aneel editou a Resolugdo Normativa n® 1.000, de 07 de dezembro de 2021, que permite a distribuidora de energia el étrica

inserir sistema de medicdo externa, desde que arque com os custos de instalacao”.

Dessa forma, segundo fundamentou Barroso, ao impedir as empresas fornecedoras de energia el étrica de

instalar medidores do Sistema de Medicéo Centralizada ou Sistema Remoto Similar (art. 1°), determinando, ainda, que o
descumprimento sujeitara os infratores a multa (art. 2°), deixaclaro que que alei estadual invadiu a competéncia
constitucional da Uni&o paralegislar sobre energia elétrica.

"Além disso, ha nitido perigo na demora, na medida em que, conforme consignado pela entidade, desde a entrada em
vigor dale aprestacéo do servico vem sendo afetada de forma negativa. Com efeito, segundo célculos trazidos pela
autora, aauséncia do medidor até o final do ano de 2022 importaria em prejuizo da ordem de R$ 41.629.339,47 aos
erarios federal e estadual, em decorréncia das perdas de energia por desvios', finalizou.

De acordo com Thiago L ées, do escritdrio Décio Freire Advogados e Presidente da Comissdo Especial de Energia da
OAB/DF, a"decisdo € muito importante, inclusive para pacificar o tema. Os medidores inteligentes ndo causam prejuizo a
populacdo. Ao contrério, auxiliam na eficiéncia da distribuidora e ajudam no combate a perdas. Aqui, € flagrante a
interferénciaindevida do estado do Amazonas em competéncia federal".

Cligue aqui paraler a decisdo
ADI 7.225

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-out-06/barroso-suspende-| i -estadual -amazonas-energia-€l etrical
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